
 
 
 
 
 

 

       ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEXAGENTÉSIMA SEGUNDA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA. Aos vinte e nove dias (29) do mês de 

março de dois mil e vinte e dois (2022) terça-feira às dezenove horas (19:00) na 

sala da Câmara de Vereadores do Município de Santo Antônio do Palma, Rio 

Grande do Sul, realizou-se a Sessão Ordinária, sob a direção do vereador Leonir 

Szymanski, Presidente do Legislativo. O Presidente cumprimentou os nobres 

colegas vereadores, chefe de gabinete Tiago e assessora jurídica Bibiana. E para 

os trabalhos de secretariado a vereadora Catarina G. Petrikowski. Em seguida, o 

Presidente pediu a secretária para fazer a leitura da pauta da sessão. Tendo 

entrada de matérias neste dia por parte do Executivo, Emenda Modificativa ao 

Projeto de Lei Municipal nº10 de 21 de março de 2022. Matéria para discussão, 

temos o Projeto de Lei Municipal nº10 de 21 de março de 2022.  Após a leitura 

da pauta, o Presidente pediu ao Chefe de Gabinete Tiago para fazer a leitura da 

ata da sessão anterior. Após a leitura, o Presidente abriu espaço para retificações 

da ata. Não havendo retificações, o Presidente colocou em votação. Sendo 

aprovada por unanimidade. Dando continuidade, o Presidente pediu a secretaria 

para fazer a leitura do Ofício nº164/2022 e da Emenda Modificativa ao projeto 

de Lei Municipal nº10. A mesma para ser apta a ser colocada em discussão e 

votação se fez necessário a leitura do Parecer nº28/2022 da Comissão de 

Constituição, Justiça, Redação e Cidadania. Tendo o Parecer favorável, o 

Presidente colocou a Emenda em discussão. Não havendo discussão, o Presidente 

colocou em votação. Sendo aprovada por unanimidade. Em seguida, o Presidente 

pediu a secretária para fazer a leitura do Ofício nº161/2022 e do Projeto de Lei 

Municipal nº10. O mesmo para ser apto a ser colocado em discussão e votação, 

se fez necessário a leitura dos Pareceres de nº24/2022 da Comissão de 

Constituição, Justiça, Redação e Cidadania e do Parecer nº25/2022 da Comissão 

de Educação, Saúde e Bem Estar Social. Tendo os Pareceres favoráveis, o 

Presidente colocou o Projeto em discussão. Não havendo discussão, o Presidente 

colocou em votação. Sendo aprovado por unanimidade. Não havendo outras 

matérias a serem deliberadas, o Presidente abriu espaço para manifestações 

pessoais dos vereadores. Não havendo manifestações, o Presidente deu por 

encerrada a sessão do dia 29 de março de 2022. Convidando a todos para a 

próxima sessão no dia 05 de abril de 2022. Determinando a lavratura desta ata 

que será assinada por mim Chefe de Gabinete e pelos demais vereadores 

presentes. Plenário da Câmara Municipal de vereadores do Município de Santo 

Antônio do Palma, estado do Rio Grande do sul. 



 
 
 
 
 

 

 


